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SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 35415.000553/2006-79

Recurso n°	 158.811 Voluntário

Acórdão n°	 2401-00.879 — 4' Câmara 1 P Turma Ordinária

Sessão de	 27 de janeiro de 2010

Matéria	 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Recorrente	 INDÚSTRIA INAJÁ - ARTEFATOS, COPOS, EMBALAGENS DE PAPEL
LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Período de apuração: 01/12/2003 a 30/09/2004

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NA SEARA
ADMINISTRATIVA.

À autoridade administrativa, via de regra, é vedado o exame da
constitucionalidade ou legalidade de lei ou ato normativo vigente.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Período de apuração: 01/12/2003 a 30/09/2004

RELATÓRIO DE REPRESENTANTES LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

O Relatório de Representantes Legais representa mera formalidade exigida
pelas normas de fiscalização, em que é feita a discriminação das pessoas que
representavam a empresa ou participavam do seu quadro societário no
período do lançamento, não acarretando, na fase administrativa do
procedimento, qualquer responsabilização das pessoas constantes daquela
relação.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 421 Câmara / l a Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos: I) em rejeitar a preliminar atinente à
responsabilização dos sócios; II) no mérito, em negar provimento ao recurso.



ELIAS SA 'AIO REIRE - Presidente 	 •

\LU - h „\AAA'
KLEBER FERREIRA DE ARtJ0 - Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de
Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

Trata o presente processo administrativo fiscal da Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito — NFLD, DEBCAD n o 37.014.934-3, posteriormente cadastrada na RFB
sob o número de processo constante no cabeçalho. A notificação, lavrada em nome da
contribuinte já qualificada nos autos, traz em seu bojo as contribuições previdenciárias retidas
de empresa que lhe prestou serviço mediante empreitada ou cessão de mão-de-obra e não
repassadas à Seguridade Social.

O crédito em questão reporta-se às competências de 12/2003 a 09/2004 e
assume o montante, consolidado em 21/07/2006, de RS 8.381,10 (oito mil, trezentos e oitenta e
um reais e dez centavos).

De acordo com o relato do fisco, fls. 23/28, os fatos geradores que deram
ensejo ao crédito foram as retenções efetuadas pela notificada sobre notas fiscais emitidas por
empresa que lhe prestou serviço, conforme discriminativo anexado.

A empresa apresentou defesa, fls. 62/74, a qual não foi acatada pela SRP, que
declarou procedente o lançamento, fls. 84/95.

Inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, fls. 108/116, no
qual alega, em síntese que inexiste a possibilidade legal de inclusão dos sócios da empresa
como co-responsáveis por esse crédito tributário, além de que, a aplicação da taxa de juros
SELIC para fins tributários é inconstitucional.

•

Ao final, pede a reforma da decisão da SRP com, consequente, declaração de
nulidade da NFLD.

É o relatório.

•
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Voto

Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator

O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de
tempestividade e legitimidade.

Em preliminares, a autuada pede a retirada do nome dos seus sócios da lista
de corresponsáveis pelo débito. Essa tese relativa impossibilidade se arrolar os representantes
legais da recorrente como devedores solidários não deve ser acolhida. É preciso que se tenha
em conta que essa relação, que constitui anexo da NFLD, é uma formalidade prevista nas
normas de fiscalização que tem cunho meramente informativo, não causando qualquer ônus, na
fase administrativa, para as pessoas elencados. Somente após o trânsito administrativo da lide
tributária é que o órgão responsável pela inscrição em Dívida Ativa verificará a ocorrência dos
pressupostos legais para imputação da responsabilidade tributárias aos representantes da pessoa
jurídica. Assim, nessa fase processual não há o que se falar em responsabilização dos gestores
da empresa pelo crédito que ora se discute.

Para enfrentar a outra questão apresentada é necessário uma análise da
constitucionalidade do dispositivo legal aplicado pelo fisco para fixação dos juros, daí, é curial
que, a priori, façamos uma abordagem acerca da possibilidade de afastamento por órgão de
julgamento administrativo de ato normativo por inconstitucionalidade.

Sobre esse tema, note-se que o escopo do processo administrativo fiscal é
verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das
normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário.

A própria Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é por demais enfática neste sentido,
impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a
pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n7 73, de 1993; ou
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c) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n2 73, de 1993.

Observe-se que, somente nas hipóteses ressalvadas no parágrafo único e
incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência.

Nessa linha de entendimento, a Sumula n° 02, do 2° Conselho de
Contribuintes, aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, assim estabelece:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária."

Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do "caput" do art. 72
do Regimento Interno do CARF I . Como se vê, este Colegiado falece de competência para se
pronunciar sobre as alegações de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente.

Nesse sentido, não há como esse tribunal administrativo reconhecer a
inconstitucionalidade da aplicação da taxa de juros SELIC, posto que prevista em norma
vigente e eficaz na época do lançamento, o art. 34 da Lei n.° 8.212/1991.

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, afastar a preliminar atinente
à responsabilização dos sócios, e lhe negar provimento no mérito.

Sala das Sessões, em 27 de janeiro de 2010

-\;--
KLEBER FERREIRA DE ERAE110 - Relator

Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância
obrigatória pelos membros do CARF.
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